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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 2 DE MARÇO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/2/2026, E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 26/2/2026).

O CONTEÚDO DAS ATAS FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 15/2026 E 16/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   INDICAÇÃO Nº 7/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15 DE 2026, que dispõe sobre a criação, as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA de Três Passos/RS, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.

A instituição do COMSEA no âmbito municipal visa a fortalecer a política de segurança alimentar e nutricional, assegurando instância permanente de participação social, articulação institucional e acompanhamento das ações voltadas à alimentação adequada.

O PL também prevê a revogação da Lei Municipal nº 5038/2014, que havia instituído o Conselho. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16 DE 2026, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e repassar recurso financeiro à Associação de pais e amigos dos excepcionais – APAE, em dez parcelas no valor de R$ 54.763,00, iniciando em 10 de março de 2026.

O objeto do termo de fomente é a garantia da oferta da Educação Especial através de um atendimento eficiente dos profissionais capacitados, prezando pela excelência no atendimento e cuidado com essas pessoas que dele necessitam.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/2026.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 11/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 565.000,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de trator agrícola com recurso de emenda parlamentar, com contrapartida do Município de Três Passos, e também aquisição de duas caçambas basculantes para instalação nos caminhões pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura.

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativo nº 10/2025, que Denomina o Posto de Saúde do Bairro Sulserra de Posto de Saúde Cristiane Reginatto.

Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 10/2025.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 10/2025:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/26 (cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/26 (repasse financeiro para a APAE):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Ingomar

2. Luis da Silva

3. Sandro

4. Dauri

5. Maria Helena

6. Flavio

7. Paulo

8. Diego

9. Luis Costa

10. Osvaldir

11. Rosana
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, FICANDO CONVOCADA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 16/2026 PARA QUINTA-FEIRA, DIA 5 DE MARÇO, às 17h45min.


